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GABINETE DO PREFEITO

Artigo 1o - Fica, integralmente revogaoa, a i_ei n «. iw, 
18 de dezembro de 2012, que autoriza o Prefeito Municipal a firmar 
Termo de Concessão de Uso com a empresa YOUTILITY CENTER DO 
BRASIL SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E TELEMARKETING LTDA.
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Revoga, integralmente, o que 
dispõe a Lei n° 1.100, de 18 de 
dezembro de 2012.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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